
 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 5755, DE 2025

Confere ao Município de Quixadá, no Estado do Ceará, o título de Capital Nacional dos
Monólitos.

AUTORIA: Senador Eduardo Girão (NOVO/CE)

Página da matéria

Avulso do PL 5755/2025   [1 de 3]

http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/171541


SENADO FEDERAL  
          Gabinete do Senador EDUARDO GIRÃO 
 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2025 

Confere ao Município de Quixadá, no Estado do 
Ceará, o título de Capital Nacional dos Monólitos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica conferido ao Município de Quixadá, no Estado do 
Ceará, o título de Capital Nacional dos Monólitos.    

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O município de Quixadá está situado na região do Sertão Central 
do Ceará, integrante do semiárido nordestino. Localiza-se a 168 quilômetros da 
capital do estado, Fortaleza, e destaca-se pela beleza singular do conjunto de 
suas formações rochosas graníticas, denominadas monólitos. 
Geomorfologicamente conhecidos como inselbergs (do alemão insel = ilha; 
berge = montanha), esses monólitos conferem a Quixadá características únicas, 
em torno das quais sua paisagem urbana foi edificada. 

Raras e belas, as rochas da terra da escritora Rachel de Queiroz 
são preservadas em função da ciência, da cultura e da integração profunda com 
a natureza, indo além do tradicional enfoque sobre o verde, as águas e as terras. 

Além da relevância científica e da exuberante beleza das 
formações rochosas, a região abriga um ambiente cultural extraordinário, que 
dialoga e se inspira na paisagem dos monólitos. Eles constituem fonte de 
inspiração e exercem influência significativa no imaginário, na memória social, 
na construção do sentimento de pertencimento e na formação das identidades 
locais. Violeiros, rabequeiros, repentistas, poetas e escritores buscam nos 
monólitos estímulo para suas criações literárias e musicais. 
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Os inselbergs ocorrem em diversas regiões do planeta e em 
variados tipos de rochas, sendo mais comuns em áreas áridas e em rochas 
graníticas, como as que compõem o campo de Quixadá, um dos mais 
representativos do mundo. 

Em 2010, em razão da riqueza natural e paisagística, os inselbergs 
de Quixadá foram incluídos na lista da World Famous Mountains Association 
(Associação Mundial de Montanhas Famosas), com o objetivo de promover 
estratégias para o desenvolvimento local por meio do turismo sustentável. 

É fundamental preservar o patrimônio natural local e garantir o 
equilíbrio ecológico diante das intervenções humanas, promovendo ainda o 
desenvolvimento econômico sustentável por meio de atividades relacionadas 
ao ecoturismo. Acreditamos que atribuir ao município de Quixadá o título de 
Capital Nacional dos Monólitos é um caminho para esse propósito. 

A preservação do patrimônio natural local e a garantia do 
equilíbrio ecológico frente às intervenções humanas são fundamentais, assim 
como a promoção do desenvolvimento econômico sustentável por meio de 
atividades ligadas ao ecoturismo. Acreditamos que atribuir ao município de 
Quixadá o título de Capital Nacional dos Monólitos constitui uma importante 
estratégia para alcançar esses objetivos. Além de assegurar às gerações atuais 
e futuras a permanência dessa paisagem natural, contribui para a melhoria da 
qualidade de vida nas dimensões social, econômica e cultural, beneficiando a 
comunidade local, razão pela qual espero contar com o apoio das nobres 
Senadoras e nobres Senadores para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador EDUARDO GIRÃO 
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